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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
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Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 467/2024

 

Altera a Lei
Complementar nº
10, de 27 de
dezembro de 1992
– Estatuto dos
Servidores do
Município de
Sarandi, e dá
outras
providências.

A Câmara Municipal de
Sarandi, Estado do
Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO,
Prefeito de Sarandi,
sanciono a seguinte Lei
Complementar, de autoria
do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

 

Art. 1º Fica por força desta Lei revogado o inciso I do art. 112 da Lei Complementar nº
10, de 27 de dezembro de 1992 – Estatuto dos Servidores do Município de Sarandi.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal, 06 de agosto de 2024.

WALTER VOLPATO

PREFEITO DE SARANDI

 

Documento assinado eletronicamente por Pollyanne Alves Tomaz e Silva, Auxiliar Administrativo
(a), em 06/08/2024, às 17:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Volpato, Prefeito Municipal, em 09/08/2024, às
14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 467/2024

Altera a Lei Complementar nº 10, de 27 de dezembro de
1992 – Estatuto dos Servidores do Município de Sarandi, e
dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a
seguinte Lei Complementar, de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1º Fica por força desta Lei revogado o inciso I do art. 112
da Lei Complementar nº 10, de 27 de dezembro de 1992 –
Estatuto dos Servidores do Município de Sarandi.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Paço Municipal, 06 de agosto de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi 
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